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ALERTA 

Síndrome de Guillain-Barré (SGB) 

 

Considerando a ocorrência de casos suspeitos de Síndrome de Guillain-Barré 

(SGB), grave problema de saúde pública, notificados à Vigilância Epidemiológica do 

Estado em municípios da Bahia (Salvador, Serrinha, Camamu, Valença e Cândido 

Sales), solicitamos apoio dessa CCIH ou NHE, para iniciar um levantamento de 

casos de pacientes suspeitos, com eventos neurológicos, abaixo descritos, 

atendidos nos últimos 4 meses (março, abril, maio e junho) no hospital. 

 Sensação de parestesias nas extremidades distais dos membros inferiores e, 
em seguida, superiores.  

 Dor neuropática lombar ou nas pernas  

 Fraqueza progressiva do paciente, ocorrendo geralmente nesta ordem: 
membros inferiores, braços, tronco, cabeça e pescoço.  

 A intensidade pode variar desde fraqueza leve, que sequer motiva a busca por 
atendimento médico em nível primário, até a ocorrência de tetraplegia completa 
com necessidade de ventilação mecânica (VM) por paralisia de musculatura 
respiratória acessória.  

 Fraqueza facial  

 Oftalmoparesia e ptose. 

  A função esfincteriana é, na maioria das vezes, preservada, enquanto a perda 
dos reflexos miotáticos pode preceder os sintomas sensitivos até mesmo em 
músculos pouco afetados.  

 Instabilidade autonômica é um achado comum, causando eventualmente 
arritmias importantes, mas que raramente persistem após duas semanas, 
dentre outras. (PORTARIA SAS / MS Nº 497/ 2009) 

 

O levantamento dos nomes dos pacientes deverá ser encaminhado à Vigilância 

Epidemiológica do Estado e município de Salvador, através de Planilha excel, enviado 

pelos e-mails e/ou telefone, até dia 01/07/2015 para que esses órgãos possam iniciar 

investigação. 

CIEVS Bahia : notifica.cievsbahia@gmail.com 

9994-1088 (24H);  3116-0037 (horário administrativo) 

CEIVS Salvador (casos de Salvador): notificasalvador@gmail.com 

9982-0841 (24H); 3202-1721; 3202-1722 

 

Contamos com a colaboração dessa CCIH ou NHE para que possamos desenvolver 

medidas de pertinentes. 

Atenciosamente, 

Fátima Nery 

Núcleo Estadual de Controle de Infecção Hospitalar-NECIH 
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